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· ...,, pRÉFEIJU~A MUNICIPAL DE.üqHOA.:SP 

. ' ·' ,. 

" ·· Estado de·são'Paula , . 

',:, 'cNP~: 45.111.952/0001-10· · 
'· 

• 

.,. 
" 

·~ 
,Uchõi 

çomó a ge_nte sempre',ciulsl 

-· 
, 1 1 \: 

., ' !'Autoriza o·P.oder Executivo á dar permfssão'Real de. Uso: 
I •' •cfo ihiõvel, de ptopriedade qa Prefeitura Muriicip_al, de 
; , . Uchoa, inscrito sobre a. Matricula N• 71.427; por tempo 

., !, ;' de'termínado; para a 'i.nstalaçjio• de unia -e'!ipresa de'. 
ti Estruturas M!)tâlicas· e,..Serral~eria, bé!Jl,· C:omo·· revoga. a 
t ~ i'" · ,Lei,nº 2•,905 de 22 de setembro de'2009". 

' - .,· . ; . ' ,.. 

~ . .::... .. ·JÇ)~É clÃuoip ]VIA~TINS,, P,refeito 'ry)unicipijl de Uc;ho.a/no,u'só ,da~. at(ipuições .. 
t éonferiaas;,pel.à'Le~- fàz'.saper qúe,à éâr;nara'/VIÚnicip~làptóvpú e elEl sam:idnà, pron:iu1~·a e·publiça''a 
~, seguiqter léi:I ;· ' ' . • \ ,, 

."'f • .;.,~· 11, -· 

'; ,., . r . t. t · ~· ~ 1 
' . , ~" . \ ..... , 

; . .. ·., A~. ~ º - 'Fi.ca <?.' Poqer E?<eéutivo a~t9rizado· a c~qe)" .em .Pe~mis.são ~eal d~ 

1 Uso;· imóveí, d~ pro(lried<1de da Pref~itura Muhic;ip;il de 'üchoa,. ao senhor FE~NANDO :oE,:sbUZA, 
f ? . w ~ .. ·' 

;· t;>rasif~iro·,.,.scilteiro; pqrtador qo RG nº·. 2~0.7,$.'j~5,3, $ ,do· CPF ·11•. 1(33.'154)78-38, .residente e· 
\ • 1 ,: • ,. • • ,,. 

1 dpll)_iciliáqo .no Mu?icípio d~_Uct,oa sito à Rua.Aridre:Caparrç~ Garcia,~: 752, .Bairro..s·ão,.Miguel, 
/' .. • ~. ' • • ' ./ "'. • 1 \, 

J ., ci:cP: 158~0-'0Q0, 'Rrop~ietário da Empre.:,à F DE;,s·opzA ES1:RUTURA~.ME)'ALICAS,ME, 'número de 
' ,. ""' • · 0 \ 1 • , 

) inscrição 11,068.96070001-29, UM T-~RRENO. ÜRB'ANQ, n'iatticulado 110~4° paftório ae 'J3.égistrd de . 
' . 

) lmf>y~is dE? Sijo' José dó Ri? Preto, ~ob o·n' 71 AZZ: .~ituqdçi. nà Rua ÀntohiePalniie~C na·~u,~drà G, ôo 
1 

loteamêiito :~,9njuhto:Habiúíeiona.l de-~ão.Migyi.e1tna .cidade de Uc;ho?,.desta ~om<1i'Cft n'le'çfin~o ·~9,o_O, 
J " ,< .., / ~"" ,.. 

; metros•de.fr~nté; 55,b0 tn~tro~ dp- l:3do díret[fo:~ê. cjuem dà' c~aqa.ru13 oit\9)ara p' [rhóvel/coqlrqn~ndo 

com o Í~óvel 'da.màtrícula IJº 46.477; 4,7,32.m?tros dó lado esquerdo~ ê:~hfrbíltanêfo,~om ,o .imóvel âa 
j ·~ ~~ ~ • 

• : rnalri4ila nº 71.428 e 2b,00 ·metros 'ílO (i,lndó;,, qonfron_tai:ido cor,:i ·a 'Rua M·ario Cl;le~;Jio de M~lló,; 
~ : -

t· .ér;icerrando ~ àr,ea stJperficial de 8;i9, 1 O metros quadrados .. ,' ' · 
i . 'I •• ~ . • . . •' . ,, •' 

~ 
t 

• 

, 
. Art. 2º· - Á ·permissão ~eaJ·de uso d.o_i~óvél vi~orar~ pelo p;azo áe, 1'5 .(q'uinze) 

anos, confados a partir da assinàtura do Contratà·de,Permis~ão Real de Uso de l~óvei: 
' ' . . ' . ' ' ' ,. ' 

I " .,,. • • ,' • 1 l , ~ 

~- . ,. ' Ai1:. 3? -· Q ben~ficiári~ com ~sta pern'Íissã,J d?\/etr~ ·in_ltiJr a, 7onstrüção ,da· 

émpre~a; no il)1Ó,V.el ac;i'ma, descrito, ~O m?Xil:TlQ e'~· 60 (sessé~tq) cj_iás após 'a assin~\urà.,do, ~efertda'.', 
.J -., r ,• , \, • • J, ~ ~, l ,: ~-. 

1 
coptrato. ' , , .... 
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. , Fon~:'.(17)'3826-9$0'0 ,. . , 
J ,. ........... ~~- ,......_.,_ ,(' .......... .':."':~ .. ~ ..... .,. - ;.,,,. ' : .... "" ~ :. ,.; ~. ~ ' ~ ~ - . t·""·'"'' - ... ,.,"--:.; .... ~ .... -

~ Av. Peçlro çle Toledo, 1011 - Cida.de Alta - CEP:· 1589(),000 - Uchoa-SP 
.) 
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. ' 

~.PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP. ... . ' '• '.,. 

. ' ' Estado-de São Paulo , •' 

, ~- __ CNPJ: ~5.111.952/0001-1~ 
. , 

,. ' • 
:~ ,. 

-·9:',;;~ 

) 

~ 
:Uchõi . 

-como a ·gente serripre quis! .. 
~ - ,1 ' ... 

.... ""'- .... - ..... + .. 
~- .• } .. r . • ."'7_, . ...,-::.,,._...,. ...... ~ ...;. ,.._....._.!..- ;_,.,J 

. , Art., 4° -A permissão réal P~. tlSÓ do imóye( será gratuita,, comprome!,endo-se e 
-d" • • ' • • _,. 

obrigandolsíl o ben13ficiário', ~ elJ}pre~~r ~omen.te 'péssoas,re~ident?~·:e .~Oíl)iCli)iadas 'no M~nicípio-de 
< 1 " ', 

, Ychoa. , , 
t •,\ 

' Ai1. ~º O per.mis$ionárió' perderá' 
. '· 

~s vantagens·. desta lei, caso, ·sem 

autorizaçãb·expre~sa da-Pref~itufa Municipal, 
, : t vi:· 

., 
•I _._ ,. 

1 , P'arali1?ar suas s1tividades; 
~ • • ', "·t . • ' 

' 
~:· •., ,,. 

- v. 

. . ' 

' ', 
' . e . ·\ 

•. 

,• 

., ., 

., 

'- -·· -( .{ . 
i1 -. Venéter, em t9do· ou e111 par.te, o cnaqutnã'rio 

j • I J . t( 1 ". 

da empresa: .que ·aearrefe1.dltniriú(ção de 
·: ' t . ~ ·, , ' ' ' 

funcionários) 
1
_. ' • , • : ;, 

- ' f • J , • ../ ~ 

Ili, -·Altere o setor ou_.r~mo de atil(idade pa'ra outra q!,Je ~ãq s,e assemelhe";-
• . . 

' 1 ' ' 
' 
1 IV - Seja proibldopo'r algum:órgão públi~o.de-e~ercer sua atividááe;. 

I ' • ' • ' •' ' \ · , ,,. :t ·' ._ r 
• • J,. ,,_,'' .f \, • • ), ~ . :- ...... 

V. - Çeder. ª· terceirÔ\, o pfesenJe con\r~q-d_e 'p'E/rmis~ão,; sem a a·11uênêiá dq-ln~hi,~ip.a'lidade. 

. ·. ,. 

r ' ,. ... l r 

.• . . Parágrafo Úniço: N:o ca~b :g,t, infrcjção _Pêl9.·P,.erfnissioriá}fo:. 9··qualqu_er dos·. 
J .. :' ' -· ' ( . ~' ,, • ' 

incisos acima, fica revogada a- permissão. ora ·;conce<;lida e. as benfejtoriàs existeAteís' <ficarão · 
t , ' . ~ ~ ~ ; . " ' ., :. ' ,: ';[ 

pertencendo à frefeiturcJ Municipa1·a titulo di;(i_ndei:iização, 
... < • ' ./ ' 1 , "1,-

Art. 6º .- Fica. re~erv~dô 'à Adn:,ín'[sfração 'Múniç)pâl .o.-direifo ,âe)scaliZar o 

1 fµ_ncionarhentq' .da. empresa,. bem· pomo c9nstâ\ar se· ·;sta send/'i.' cur1~prida · a _détermina<;:ão· d13 

1 
1 

13mpregar·so~13r:,te funcionários residentes .e,doí:nicjliados.·no. ty1unicíP,i9 .d!3 tJc~oa .. 1 

• r ; Y \ • • ,., ~ " 

\ t-;. 
: y '· ,, ~ 

., , 
., 

l 

J, ·, Art. 7º - o·~_ontrato de_ Perriiissã.ó Reâ[.çle ,Uso dé linóvel'P,Qderá,se(rdmpid,d e 
1 

réscinclidQ câso·.o· permissiónário ~~Ó·c~mdra)ód'Q dy {lm P.ârte.~s .deterrhin~çéjes.iry1póstas.,n~st~ lei,_ 
) • .,.,, ,1• . • ' . ' • ' • • • ~ • 

)' ·se'.!), .~.ualg~er.. ~nus a . munl~ipàlid?pé', . ·inq~l?ehder:,/emente d_e , }hterpe'.iõ!ção judicial, fi~i3hdo 

J • incoii)oradàs ao Patrimônio. P.úblico Muricipal ~~- .beJ\feitorias r;'i!lizaqas'no. imó~I.: 
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'Fone~ {17) 3826-~500 
-- ......... ~ .... .,... .. ,..,,,..._ ... ,.,.,,Jy'~ ;,_ """-- ~- ... ---
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Av:-Pedro de.Toledo, 1011 - Cidade·Alta - CEP·: 15890-Q00 - Uchoa-SP . . . . . ' . . . . 
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' . .f?REFEIJURA·IY.IUNICIPAL DE·UCl:IOA-SP 
Estado de São Pauro , . 

" CNeJ: 45.111.952)0001-10' 
' 

. , 
l ' ... ,, 

' 
~~ ............ ~ .. 

,. ., .~.... ~ 

~ 
Uchoa 
_Como·a,g(!nte semple qu1s! 

' 
;. ~ .. -·~--:... __ -d-· . -·- ~ .::.....1, 

, i • r , .. - ' 
Art. 8º - Nãô ser,á concedida ao beneficiário dei;ta Lei; qualquer (isençãP, de ' 

'> \ • ... • • ' ' ,, 

lmpost_os:~u. T,_ril;>'utos Múniç:ip<)is. 
' 

/ .. . 
Ai1. 9º - Ao terminó do contrato"iirmado (C~ntrato 'de· Permissão de Usô 'Real.· 

•. , 
•. '< ' ~ ~ 

1.' _de Imóvel), ,todas as l;>enfeitoria~· reàliz?d<fs nó ,il1]Ó;el se_rjio ·inéorporadas ao_ ·Patr[111ônio P_ublico 

Muniç:(p$I. \ ., ' , 

~ -!, 
1< :- ~ ./' •.,t "' 

.\ Att,, 10º ·--Caso "bcotfa .. á r~~éisão.dq C:onttatp de·Permi9,são "'eai:d,e LJso de 
) ·li:nóvél pel~ · Prefeitura· Municip,il, ·P.Or' mo\ivó fútjl é s~~ -justífi~atiya legal, e 'diar;ite deste fato ocbrr~r-
) ,.. ' . ' -. . ' 

prejuízo .. ao funcionan:iento da Empre;sa a ser H-rsJalada · no loéal. e ao· permii:sioriário, esta re_scisão· 

) d~verá ser comu_nicada pelo' órgã'o P,úb[ico "Mtmi~ipal,,à\ravés d; NQT[F_(CAÇÃO ap perfuissiónário 
} . . . 
) com ant~ceqêndã mínj111a de 90 (n0yé'nta)-dias, e iÍsta-arcar com os prejuízçis_decor~~(lt~s da'resçisão 

; ou rotnpíme(it~_con_Íratual, des~e que qevida111ente cbmp~bvàdos, • · 

' 
} 

., ~ l •• • 

·. Art. 11" -As d~spesás décdrren,t~'s da aplicaçãq dçi presente ~~i correção'Por 

J córita.dé dotaçãb orça.meritária vigente. • " J > 
' ' ~ ,; ~.: 

) ... .... $. 

y· 
) 

J 

• • • • t. 
t 
.J 

.J 

;~ .. 
Art. 12~ -.Esta Lei erJtr~rá em yigçir na data d~ sua. publicaç_ão, r'evc;>gaçlps'-as_ 

' . . ' . ' . 

disposições e.m' contrário, em especial a L,ei nº· ~,QO!i'-de 2~ d.e setl'Jmlíro dé" 2009. · ' 

R~gistré-se,-Publique-s~ e Comuniq~~;9e. 
•. 
' ,: 

. . 
:Prefeitura.Municipal.de Uchóa, 20 'Cle Outubro.de. 2009. 

I • ,'· : ' 

.,, . 
•l 

' ,t • ' • 

Registradlího_livro·,cte· leis, em séguida publicad9 , é acàrdó_ éoni-o aitig_o_50, §'1° i:la ,Lei Orgà~iC"a Municipal. 

~ • ·- ,. ·• '. . ,. -~¾.~~::~r-ini ; . ,. . . , ,: 
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_j 

..,/ 

Diretora 'cje Adni. p'1a~. e finanças . 
/' ..... 

·, 

Fone: (17) as2s:9soo 
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·· P..v: Pedro de Toledo; 1.Q1-1 - Cidade Alta - ,<::EP: 15890-000-·- UJ:;hoà-5-P · 
~ ' ' ' ~ . . . . . 
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